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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUMICIPAI. DE SANTA RITA

Santa Rita - PB, 25 de dezembro de 2018.

O PREFEITO E A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 00 MUNICÍPIO DE
SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEM:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n® 027/2018, que objetiva: LOCAÇÁO DO
IMÓVEL SITUADO NA RUA TOMAS MORUS, N° 250, TIBIRI II, SANTA RITA/PB,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 2° CONSELHO TUTELAR, cora base nos elementos
constantes do processo correspondente, os quais apontara como proponente
vencedor:

- BENEDITO CORREIA NETO
CPF: 280.048.504-30
Valor Mensal RS: 800,00 {oitocentos reais)
Valor Total RS: 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais]

Publique-se e curapra-se.

EMERSON FERNANDES A. PANTA
Prefeito Constitucional

CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA
Secretária Municipal de Assistência Social


